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 FLUXOGRAMA DE ATENDIMENTO PARA ACIDENTE DE TRABALHO COM EXPOSIÇÃO  

COM MATERIAL BIOLÓGICO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE                                    
 

 

 

 

 

 

 

  

 

                             

 

                                                   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
     SIGLAS 
     UPA: Unidade de pronto Atendimento 
     UBS: Unidade Básica de Saúde 
     AMOA: A Orientação e Atendimento IST-Aids 

 
*PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS PARA PROFILAXIA PÓS-EXPOSIÇÃO (PEP) DE RISCO À INFECÇÃO PELO HIV, IST E HEPATITES 
VIRAIS. www.aids.gov.br 
Última atualização: https://www.gov.br/aids/pt-br/centrais-de-conteudo/pcdts/2021/hiv-aids/prot_clinico_diretrizes_terap_pep_-
risco_infeccao_hiv_ist_hv_2021.pdf/view 

Funcionário 

 

Sem paciente fonte Com paciente fonte 

Atendimento UBS 

AMOA OU UPA 

- Realizar teste rápido no acidentado  

- Avaliação e conduta médica com os 

resultados sorológicos do acidentado* 

- Preencher Notificação de Acidente de 
Trabalho com exposição a material 
biológico 

- Encaminhar trabalhador para abertura 
de CAT (com carta médica medicina do 
trabalho) 

- Acompanhamento na UBS com 
realização de teste rápidos com 30 e 90 
dias 

- As pessoas expostas que iniciam a PEP 
devem ser orientadas a procurar 
atendimento caso surjam quaisquer 
sinais ou sintomas clínicos que possam 
sugerir toxicidade medicamentosa 
grave. Se necessário encaminhar ao 
AMOA. 

- Garantir registro do acompanhamento 
em prontuário 

 

 

Atendimento UBS 

AMOA ou UPA 

- Realizar teste rápido no paciente fonte 
com consentimento. Paciente fonte 
reagente deve seguir protocolo de 
acordo com a patologia. 

- Realizar teste rápido no acidentado  

- Avaliação e conduta médica com os 
resultados sorológicos da fonte e do 

acidentado* 

- Preencher Notificação de Acidente de 
Trabalho com exposição a material 
biológico 

- Encaminhar trabalhador para abertura 
de CAT (com carta médica medicina do 
trabalho) 

- Acompanhamento na UBS com 
realização de teste rápidos com 30 e 90 
dias 

- As pessoas expostas que iniciam a PEP 
devem ser orientadas a procurar 
atendimento caso surjam quaisquer 
sinais ou sintomas clínicos que possam 
sugerir toxicidade medicamentosa 
grave. Se necessário encaminhar ao 
AMOA. 

- Garantir registro do acompanhamento 
em prontuário 
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